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PORTARIA Nº 66/2025
06 de Outubro de 2025.

Concessão de  Licença  Prêmio  a Oficial 

Administrativo, Categoria M-1, Classe A, Padrão 

V e Ref.  15, do  Grupo Ocupacional  de Apoio 

Administrativo  do  Quadro  Permanente  de 

Pessoal  Efetivo  do  SERGIPEPREVIDÊNCIA.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Sergipe – SERGIPEPREVIDÊNCIA, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso XI do artigo 11 da Lei nº 5.852 de 20 de março 

de 2006, de conformidade com o disposto nos Artigos 96 a 100 E 208, da Lei Complementar nº 16/94, tendo em 

vista o que consta no processo protocolizado sobre nº. 669/2021 de 16 de junho de 2021,

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 044/2013, publicada na Edição nº 26.746 do Diário Oficial do Estado de Sergipe no 

dia 13 de junho de 2013, que trata da Concessão de Licença Prêmio o(a) servidor(a) MARIA IRACI DA SILVA 
SANTOS, inscrito(a) no CPF de nº 199.XXX.XXX-20, Oficial Administrativo, Categoria M-1, Classe A, Padrão V e 

Ref. 15, do Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: “…correspondente ao(s) quinquênio(s) de 13 de agosto de 1997 a 12 de agosto 

de 2002, 13 de agosto de 2002 a 12 de agosto de 2007 e 13 de agosto de 2007 a 12 de agosto de 2012”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de maio de 

2013.

Publique-se, cientifique-se, registre-se, cumpra-se.

Aracaju, 06 de Outubro de 2025.

 JOSÉ NORMANDO DA MOTA GUIMARÃES FILHO
        Diretor-Presidente em exercício

Aracaju, 8 de outubro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: AIBB-SYP0-TIMP-BVTR

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/10/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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